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Art. 4º A contratação de nova operação de crédito com desconto automático em 

fo lha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações assumidas; 

e 

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 

Art. 5º É vedada a incidência de novas consignações quando a soma dos descontos 

e das consignações alcançar ou exceder o limite de 70% (setenta por cento) da base de 

incidência do consignado. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Riacho das Almas/ PE, 09 de dezembro de 2024. 
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